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LEI Nº 1287, de 17 de dezembro de 2015
AUTORIZA A DOAÇÃO DE EQUIPAMENTO á associaação de desenvolvimento rural sustentável de westfália e dá outras providências.

 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a realizar a doação de um distribuidor de adubo orgânico líquido á vácuo, marca Ipacol, modelo DLV 3.0 com capacidade de 3.000 litros, ano de fabricação 2004, à Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Westfália, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.393.241/0001-61, localizada neste município, tendo como finalidade o uso do mesmo para os fins a que a sociedade se dedica, que é o desenvolvimento rural, social e econômico.


§ 1º A doação de que trata o caput deste artigo, decorre do fato do bem ser inservível ao serviço público, bem como, em face do mesmo ter sido cedido anteriormente a mesma entidade.



§ 2º O bem móvel descrito caput faz parte do patrimônio público do Poder Executivo Municipal, devendo com a doação, ser dada a devida baixa na escrituração patrimonial.



Art. 2º A doação de que trata a presente Lei se efetuará por simples tradição mediante recibo da entidade donatária.

     
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de dezembro de 2015.
Sérgio Marasca

Prefeito  
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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